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P I S  E  COF I NS  S OB R E  A I MP OR T AÇÃO DE  B E NS  E  S E R VI ÇOS  

 
♣ A incidência das  contr ibuições  nas  operações  de impor tação 

ocor rerá a par tir  de 1º  de Maio de 2004. 
 

♣ A denominação das  contr ibuições  será:  PI S /PAS EP –  I mpor tação;  
e COFI NS  –  I mpor tação. 

 
♣ Os serviços  serão alvo das  contr ibuições  na condição de “s er viços  

do ext er ior ” quando realizados  no País  por  empresa ou pessoa 
fís ica domiciliada ou res idente no exter ior , ou mesmo, quando 
realizados  no exter ior , mas  seus  resultados  sejam obtidos  no País .  

 
♣ Já, os  produtos , serão caracter izados  como “bens  es t r angeir os ”  

mesmo quando nacionais  ou nacionalizados , e que uma vez 
expor tados  retornem ao País . Caso es te retorno ocor ra a título de 
retorno de cons ignação cuja venda não tenha s ido realizada;   por  
problemas  técnicos  ou para subs tituição;  por  alteração no s is tema 
de impor tação no país  de des tino;  guer ra ou calamidade pública;  
outros  motivos  que fujam do controle e da vontade do expor tador , 
es tes  bens  não es tarão incluídos  no rol dos  “ bens  
es t r angeir os ”..  

 
♣ T ambém serão cons iderados  es trangeiros  os  equipamentos , 

máquinas , veículos , ins trumentos , par tes , peças , acessór ios  e 
componentes  dos  mesmos , fabr icados  e adquir idos  no País , por  
empresas  nacionais  do ramo de engenhar ia, que expor tados  para 
realização de obras  contratadas  no exter ior  retornem ao País . 

 
♣ As  contr ibuições  não incidirão, entre outros , sobre os  bens  que 

não passem por  processo de desembaraço, sendo que antes  des te 
processo sejam reenviados  ao exter ior ;  bens  para repos ição de 
outros  defeituosos , respeitadas  as  quantidades , valores  e normas  
para es ta repos ição;  bens  objeto de perdimento;  bens  em retorno 
quando a remessa tenha ocor r ido sob o regime de expor tação 
temporár ia;   também não haverá incidência sobre o cus to do 
transpor te internacional e de outros  serviços  que tiverem s ido 
cons iderados  no valor  aduaneiro base de cálculo da contr ibuição. 
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♣ Quanto ao fato gerador  do PI S /PAS EP – I mpor tação e da Cofins  – 
I mpor tação serão cons iderados :  

 
θ  A entrada do bem es trangeiro no ter r itór io do País , 

caracter izando-se es ta entrada pela data do regis tro da  
declaração de impor tação;  data do lançamento do crédito 
tr ibutár io, quando consumado em manifes to ou declaração o 
extravio ou avar ia apurados  pela autor idade competente;  data do 
vencimento da permanência do bem em recinto alfandegado, se 
iniciado despacho antes  do processo de perdimento, recolhendo-
se todos  os  impos tos  incidentes , mais  j uros  e multa, e despesas  
pela permanência da mercador ia no recinto alfandegado. Es ta 
data de regis tro da declaração será cons iderada na análise, 
inclus ive nos  casos  do despacho para consumo de produto que se 
encontrava com impos tos  suspensos .  

θ  No pagamento, crédito, entrega, emprego ou remessa de valor  a 
res idente ou domiciliado no exter ior  como pagamento pela 
pres tação de serviços , será cons iderado como fato gerador  a data 
de um dos  eventos  acima citados .  

 
♣ Os responsáveis  pelo recolhimento das  contr ibuições  serão:  o 

impor tador  sendo ele o promotor  da entrada do bem es trangeiro 
no País ;  a pes soa fís ica ou jur ídica que contrate serviços  de outra 
pessoa fís ica ou jur ídica res idente ou domiciliada no exter ior ;  
aquele que se beneficiar  do serviço quando contratante e 
contratado es tiverem no exter ior . O conceito de responsável é 
extens ível ao des tinatár io de remessa pos tal e àquele que adquir ir  
mercador ia que es teja em entrepos to. 

 
♣ Na qualidade de solidár ios  pelo recolhimento das  contr ibuições   

são citados  o adquirente do produto es trangeiro, quando da 
impor tação por  sua conta e ordem, realizada  por  outra pessoa 
jur ídica;  o transpor tador  no transpor te de bens  vindos  do exter ior  
ou sob controle aduaneiro  inclus ive no transpor te interno;  
representante aqui no País  de transpor tador  es trangeiro;  o 
depos itár io de produto sob controle aduaneiro;  o expedidor , 
operador  ou subcontratado no caso de transpor te intermodal. 

 
♣ A base de cálculo das  contr ibuições  PI S /PAS EP – I mpor tação e 

Cofins  – I mpor tação, no caso da impor tação de produtos ,  será o 
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valor  base para cálculo do impos to de impor tação, somado a es te 
impos to, somado também  ao  I CMS , e ao valor  das  contr ibuições  
( PI S /PAS EP – I mpor tação e Cofins  – I mpor tação ).  

 
♣ Já no caso de pagamento,crédito,entrega, emprego ou remessa de 

valores  a base de cálculo será o montante da operação antes  da 
retenção do I RRF, acrescido o valor  do I S S  e das  contr ibuições  ( 
PI S /PAS EP – I mpor tação e Cofins  – I mpor tação ) . 

 
♣ Haverá redução da base de cálculo das  contr ibuições  (redução em 

30,2%  e 48,1% ) para caminhões , tratores , colheitadeiras , 
máquinas  agr ícolas , veículos  de transpor te de passageiros  e 
chass is  para veículos , conforme relação própr ia.  

 
♣ As  alíquotas  para cálculo das  contr ibuições  serão de 1,65%  a título 

de PI S /PAS EP – I mpor tação e 7,6%  para Cofins  – I mpor tação.  
 

♣ Gás  liquefeito de petróleo – 2,56%  a título de PI S /PAS EP – 
I mpor tação e 11,84%  para Cofins  

 
♣ Querosene de aviação -  1,25%  a título de PI S /PAS EP – 

I mpor tação e 5,8%  para Cofins  – I mpor tação 
 

♣ medicamentos , anti- soros , vacinas , preparos  para exames  
radiológicos ;  reagentes  de diagnós ticos ;  produtos  imunológicos ;  
escovas  de dentes  -  2,2%  a título de PI S /PAS EP – I mpor tação e 
10,3%  para Cofins  – I mpor tação 

 
♣ caminhões ;  tratores ;  colheitadeiras ;  máquinas  agr ícolas ;  veículos  

de transpor te de passageiros  e chass is  para veículos  -  1,47%  a 
título de PI S /PAS EP – I mpor tação e 6,79%  para Cofins  – 
I mpor tação 

 
♣ pneus  e câmaras  de bor racha -  1,43%  a título de PI S /PAS EP – 

I mpor tação e 6,6%  para Cofins  – I mpor tação 
 

(produtos  com relação completa na M. P. nº  164/04)  
 

♣ I mpor tação de embalagens  para refr igerantes , cervejas  de malte e 
preparos  para elaboração de refr igerantes   bem como águas  e 
preparação alimentícias  ,conforme ar tigos  49 e 51 da Lei nº  
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10833/03,terão a incidência das  contr ibuições  por  unidade de 
produto, conforme conta nos  dispos itivos  legais  mencionados . 

 
♣ Gasolina, exceto de aviação, e óleo diesel também terão as  

contr ibuições  fixadas  por  unidade de volume dos  produtos , nas  
operações  de impor tação realizadas  pelo impor tador  ou pelo 
fabr icante, is to se o mesmo optar  por  regime especial de apuração 
e pagamento das  contr ibuições . A unidade de medida será o metro 
cúbico, e os  valores  serão respectivamente:  R$ 0,1411 e R$ 
0,6514 para gasolina e R$ 0,0822 e R$ 0,3793 para óleo diesel. 
Caso ele não faça es ta opção as  alíquotas  a serem aplicadas  são 
as  determinadas  no ar tigo 3º  da Lei nº  9990/00. 

 
♣ As  impor tações  de produtos  lis tados  nos  anexos  I  e I I  da Lei nº  

10485/02 (Lei que tratou da incidência de PI S  e Cofins  para o 
setor  automotivo), ficam reduzidas  a zero, da mesma forma que 
houve a redução sobre a receita de venda bruta com os  mesmos  
produtos . 

 
♣ T ambém serão impor tados  com alíquota zero, conforme 

clas s ificação fiscal própr ia,o óleo bruto de petróleo, óleo de 
petróleo ou de minerais  betuminosos , gás  de petróleo, e produtos  
químicos  aglutinantes  para moldes . 

 
♣ Es tarão isentas , entre outros  casos , as  contr ibuições  referente as   

impor tações  realizadas  pelos  governos  ( Federal, Es tadual, 
Municipal, Dis tr ito Federal, bem como suas  autarquias  e fundações  
);  por  mis sões  diplomáticas  e repar tições  consulares ;  pelas  
representações  de organismos  internacionais ;  bem como  as  
impor tações  de  amos tras  sem valor  comercial;  as  remessas  
pos tais  des tinadas  as  pes soas  fís icas ;  as  bagagens  de viajantes ;  
bens  impor tados  sob o regime de impor tação s implificada;  bens  
adquir idos  em loja  franca do  País ;  bens  vindos  do exter ior  em 
comércio própr io de cidades  fronteir iças  ter res tres  voltados  a 
subs is tência  familiar ;  bens  impor tados  pelo drawback isenção;   
impor tações  de máquinas , equipamentos , aparelhos  e 
ins trumentos , bem como suas  par tes  e peças  de repos ição e 
matér ias  pr imas  e produtos  intermediár ios  realizadas  por  
ins tituições  científicas  e tecnológicas  que atendam requis itos  de 
legis lação própr ia. Para se ter  o benefício da isenção nes tes  casos , 
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deverá ser  satis feito os  requis itos  de isenção aplicáveis  as  
mesmas  operações  pela legis lação do I PI . Caso o benefício da 
isenção es teja atrelado ao des tino/uso do bem, es te deverá ser  
comprovado pos ter iormente.  

 
♣ Caso haja vinculação da isenção a qualificação do impor tador , a 

propr iedade do produto, ou a ces são do bem, em não se 
atendendo uma des tas  condições  deverá ocor rer  o pagamento das  
contr ibuições . O pagamento não ocor rerá se a trans ferência 
ocor rer  a entidade que tenha os  mesmos  benefícios  do 
impor tador , com o aval da Receita Federal;  ou passados  no 
mínimo três  anos  da data do regis tro da  declaração de 
impor tação;  ou a trans ferência seja realizada a entidade 
beneficente, reconhecida de util idade pública para venda em 
feiras , bazar , eventos  semelhantes  quando recebidas  por  doação 
de representação diplomática es trangeira com sede no País . 

 
♣ As  datas  para pagamentos  das  contr ibuições  referentes  as  

impor tações  realizadas  pelo contr ibuinte serão a data de regis tro 
da DI  quando da impor tação de bens ;  a data de vencimento do 
prazo para o bem permanecer  em recinto alfandegado;  e a data 
de pagamento,  crédito, entrega ou remessa nos  casos  de 
pres tação de serviços .   

 
♣ As  normas  aplicáveis  a regimes  aduaneiros  especiais  quanto a 

suspensão de impos to de impor tação e I PI  também são aplicáveis  
as  contr ibuições  do PI S /PAS EP- I mpor tação e a Cofins  – 
I mpor tação. 

 
♣ Os valores  pagos  a título das  contr ibuições  mencionadas , poderão 

ser  descontados  como créditos  pelas  pes soas  j ur ídicas  que devam 
apurar  o PI S  e a Cofins  na modalidade de não cumulatividade. 

 
♣ Os créditos  a serem aproveitados  serão os  referentes  as  

operações  de compras  de itens  para revenda;  aquis ição de bens  e 
serviços  para serem util izados  como insumos  em pres tação de 
serviços  ou produção de bens  ou produtos  cujo des tino seja a 
venda, inclus ive quando se tratar  de combus tível e lubr ificantes ;  
energia elétr ica util izada nos  es tabelecimentos  da empresa;  
aluguéis  e pagamento pelo ar rendamento mercantil de 
ins talações , máquinas  e equipamentos  util izados  na atividade da 
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empresa;  valor  da depreciação ou amor tização contabilizada no 
mês , referente a máquina, equipamentos  e outros  bens  
incorporados  ao ativo imobilizado, cuja aquis ição ocor reu para uso 
na produção de bens  des tinados  a revenda ou na pres tação de 
serviços . 

 
♣ Es tes  créditos  serão pass íveis  de aproveitamento na forma acima 

mencionada a contar  do dia  do pagamento das  contr ibuições  nas  
operações  de impor tação ocor r idas  a  par tir  da data definida na 
legis lação sobre a qual a mesma produzirá efeitos  – 01 de Maio de 
2004 -   ( M.P. nº  164/04 ).  

 
♣ I mpor tante observar  que quando se trata do crédito das  

contr ibuições , há a indicação de que es te crédito terá a sua base 
de cálculo acrescida da parcela do I PI  pago na impor tação desde 
que es ta parcela venha ser  somada ao cus to da aquis ição do bem. 
Conclui- se que is to ocor rerá na aquis ição de bens  para incorporar  
o ativo fixo da empresa quando os  mesmos  venham ser  util izados  
na produção de bens  des tinados  a revenda ou na pres tação de 
serviços . 

 

♣ Caso a empresa tenha que obedecer  às  normas  de apuração das  
contr ibuições  pela não cumulatividade somente para par te de suas  
receitas , ela adotará forma de apropr iação do crédito para os  
cus tos , despesas  e encargos  vinculados  a es ta receita util izando 
como base de forma cons is tente durante o ano calendár io s is tema 
de contabilidade de cus tos  integrada e coordenada com a 
escr ituração,  ou   forma de    rateio proporcional, aplicando-se aos  
cus tos , despesas  e encargos  comuns  a relação percentual 
ex is tente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa 
e a receita bruta total, aufer idas  em cada mês . 

 

♣ Há ainda uma poss ibilidade de crédito a ser  util izado pelo 
impor tador , com a finalidade de desconto na determinação do 
PI S /PAS EP e Cofins  incidentes  na impor tação dos  seguintes  
produtos :  Gás  liquefeito de petróleo;  querosene de aviação;  
gasolina, exceto de aviação;  e óleo diesel quando des tinados  a 
revenda, mesmo que ocor ra uma fase intermediár ia de mis tura, 
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sendo es te crédito equivalente ao valor  resultante da aplicação 
das  alíquotas  das  contr ibuições  sobre a receita de venda no 
mercado interno, alíquota es ta definida por  legis lação específica 
(ar t. 3º  Lei nº  9990/00 ) aplicada sobre a base de cálculo util izada 
para crédito das  contr ibuições  na impor tação conforme comentado 
acima.   

 

♣ T ambém será poss ível o crédito, quando a des tinação seja 
específica para revenda, dos  seguintes  produtos :  medicamentos ;  
anti- soros ;  vacinas ;  preparos  para exames  radiológicos ;  
reagentes  de diagnós ticos ;  produtos  imunológicos ;  escovas  de 
dentes ;   caminhões ;  tratores ;  colheitadeiras ;  máquinas  agr ícolas ;  
veículos  de transpor te de passageiros ;  chass is  para veículos ;  
pneus  e câmaras  de bor racha;  embalagens  para refr igerantes , 
cervejas  de malte e preparos  para elaboração de refr igerantes   
bem como águas  e preparação alimentícias . 

 

♣ A forma de cálculo será a mesma da descr ita acima, ou seja, 
alíquota específica a ser  aplicada sobre a receita de venda será 
agora aplicada sobre o valor  base de cálculo das  contr ibuições  na 
impor tação. Para embalagens  de refr igerantes , cervejas  de malte 
e preparos  para elaboração de refr igerantes  bem como águas  e 
preparação alimentícias  as  alíquotas  serão as  indicadas  nos  ar tigos  
51 e 52 da Lei nº  10833/03. Para medicamentos;  anti- soros ;  
vacinas ;  preparos  para exames  radiológicos ;  reagentes  de 
diagnós ticos ;  produtos  imunológicos ;  escovas  de dentes , as  
alíquotas  serão as  indicadas  no ar tigo 1º  da Lei nº  10147/00. Para 
caminhões ;  tratores ;  colheitadeiras ;  máquinas  agr ícolas ;  veículos  
de transpor te de passageiros ;  chass is  para veículos ;  pneus  e 
câmaras  de bor racha as  alíquotas  serão as  indicadas   nos  ar tigos  
1º  e 5º  da Lei nº  10485/02.  

 

♣ Os créditos  referentes  as  contr ibuições  pagas  nas  impor tações  não 
poderão ser  aproveitados  por   bancos  comerciais ;  bancos  de 
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inves timentos ;  caixas  econômicas ;  sociedades  de crédito 
financiamento e inves timento;  sociedades  cor retoras ;  empresas  
enquadradas  no lucro presumido ou arbitrado;  empresas  optantes  
do s imples ;  empresas  imunes ;  empresas  sujeitas  a subs tituição 
tr ibutár ias  des tas  contr ibuições ;  empresas  revendedoras  de itens  
para os  quais   as  contr ibuições  foram ex igidas  da empresa 
vendedora como subs tituta tr ibutár ia;  empresas  que 
comercializem petróleo e seus  der ivados ;  empresas  que 
comercializem medicamentos ,  produtos  de per fumar ia e de 
higiene pessoal;  empresas  do setor  automotivo, t odas  elas   
s ujeit as  ao r egime monofás ico da cont r ibuição.  

 

♣ Com es tas  alterações , empresas  que es tão enquadradas  no lucro 
presumido devem ter  muito cuidado na avaliação des te 
enquadramento vis to que não es tão excluídas  da s is temática de 
apuração do PI S  e Cofins  pela não cumulatividade, mas , quando 
realizarem operações  de desembaraço aduaneiro deverão atender  
as  normas  de incidência das  contr ibuições .  

 

♣ T ambém é impor tante ter  atenção em operações  de desembaraço 
aduaneiro que são fatos  geradores  de I mpos to de I mpor tação e de 
I PI , que se ocor res sem no mercado interno es tar iam fora do 
campo de incidência das  contr ibuições . Enquadram-se aqui os  
bens  impor tados  a título de “impor tação temporár ia”  que venham 
ao País  com objetivo de util ização econômica ( emprés timos , 
ar rendamento operacional, locação ) cujo pagamento do I mpos to 
de I mpor tação e do I PI  são proporcionais  ao tempo de 
permanência do bem no País , logo o PI S /PAS EP – I mpor tação e 
Cofins  – I mpor tação deverão obedecer  a mesma regra. 

 

♣ Finalmente é impor tante observar  que o I mpos to de I mpor tação 
tem como função, regular  o comércio internacional, es tando des ta 
forma, sempre sujeito às  oscilações  conjunturais , logo as  bases  
para cálculos  das  contr ibuições  -  PI S /PAS EP – I mpor tação e Cofins  
– I mpor tação – serão afetadas  por  es tas  oscilações  e 
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conseqüentemente o desembolso de caixa que a empresa terá que 
realizar  para pagamento das  mesmas  também terá impacto des tas  
oscilações .  


